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Rodrigo Cardoso Bulhões

Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária

DECRETO

DECRETO Nº 24.200, DE 17 DE ABRIL DE 2026.

Nomeação sub judice (Faz).

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições
que lhe confere o art. 154, incisos V e XXI, da Lei Orgânica do Município, bem como nos termos da Lei
Complementar nº 1.786, de 2011; e

CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos dos processos de nº 0503153-93.2018.8.05.0274,
cumprimento de sentença, em trâmite na 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Vitória da
Conquista;

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, sub judice, a Sr.ª ADRIANA SANTOS DA SILVA , para exercer o cargo de
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Higienização e Suporte Operacional.

Art. 2ª Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista – BA, 17 de abril de 2026.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº 001/2026

Institui diretrizes para a implementação da Computação na Educação Básica no âmbito do Sistema
Municipal de Ensino de Vitória da Conquista/BA, como complemento à Base Nacional Comum
Curricular (BNCC), e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – CME, no uso de suas
atribuições legais conferidas por lei, com fundamento no art. 211 da Constituição Federal, bem como
nos artigos. 8º e 11, incisos III e IV, da Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional – LDBEN), e na Lei Municipal nº 1885/2013, que institui o Sistema Municipal de Ensino.

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), que
assegura o direito à educação integral e ao desenvolvimento pleno;
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CONSIDERANDO a Lei nº 9.394/1996 (LDBEN), que estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.005/2014, que institui o Plano Nacional de Educação (PNE);

CONSIDERANDO a Lei nº 14.113/2020, que regulamenta o FUNDEB e reforça a necessidade de
melhoria da qualidade da educação básica;

CONSIDERANDO o Parecer CNE/CEB nº 2/2022 e a Resolução CNE/CEB nº 1/2022, que instituem as
Normas sobre Computação na Educação Básica como complemento à BNCC;

CONSIDERANDO a Lei nº 14.533/2023, que institui a Política Nacional de Educação Digital;

CONSIDERANDO a necessidade de alinhamento dos currículos municipais às competências gerais da
BNCC, especialmente no que se refere à cultura digital e ao pensamento computacional;

CONSIDERANDO a importância da Computação como área estratégica para o desenvolvimento de
competências cognitivas, socioemocionais e tecnológicas indispensáveis à formação integral dos
estudantes;
CONSIDERANDO a urgência de promover a inclusão digital com equidade, garantindo acesso,
permanência e aprendizagem significativa no contexto da cultura digital;

CONSIDERANDO a necessidade de formação continuada dos profissionais da educação para
implementação qualificada das políticas curriculares.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Computação na Educação Básica, como referência obrigatória para organização do
currículo das instituições pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de Vitória da Conquista, em
complemento à BNCC e ao Documento Orientador Curricular do Território Municipal.

§1º A BNCC Computação integra o currículo municipal como componente transversal, conforme
definido no Plano Municipal de Educação Digital e Midiática, assegurando o desenvolvimento das
seguintes dimensões: pensamento computacional, mundo digital e cultura digital;

§2º Os processos de ensino e aprendizagem deverão observar a BNCC, a legislação vigente e as
diretrizes estabelecidas nesta Resolução;

§3º A formação continuada deverá ocorrer anualmente, a partir de 2026, com foco na reflexão sobre a
prática pedagógica e no aperfeiçoamento profissional.

Art. 2º Para fins desta Resolução, consideram-se:

I - Tecnologia: conjunto de conhecimentos, técnicas e ferramentas aplicadas à resolução de problemas;

II - Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC): recursos tecnológicos, digitais ou analógicos,
utilizados para produzir, armazenar, processar e comunicar informações;

III - Cultura digital: compreensão crítica, ética e responsável dos impactos das tecnologias digitais na
sociedade;

IV - Computação desplugada: abordagem pedagógica que ensina conceitos computacionais sem o uso
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de dispositivos digitais;

V - Pensamento computacional: conjunto de habilidades para resolução de problemas de forma lógica,
estruturada e sistemática;

VI - Fluência digital: capacidade de utilizar tecnologias digitais para acessar, produzir e comunicar
informações;

VII - Linguagem digital: formas de comunicação mediadas por tecnologias, incluindo linguagens de
programação, símbolos e mídias digitais;

VIII - Letramento digital: capacidade de compreender, avaliar, criar e comunicar informações de forma
crítica e ética utilizando tecnologias digitais;

IX - Mundo digital: conjunto de ambientes, dispositivos e sistemas tecnológicos físicos e virtuais.

Art. 3º O eixo pensamento computacional deverá se fundamentar nos seguintes pilares:

I - de composição;

II - reconhecimento de padrões;

III - abstração;

IV - elaboração de algoritmos.

Art. 4º O eixo mundo digital deverá se fundamentar nas seguintes dimensões:

I - codificação;

II - processamento;

III - distribuição;

Art. 5º - O eixo cultura digital deverá se fundamentar nas seguintes dimensões:

I - tecnologia e sociedade;

II - cidadania digital;

III - letramento digital;

Art. 6º As competências e habilidades da Computação deverão estar articuladas ao Documento
Curricular Municipal e demais normativas educacionais vigentes.

Art. 7º Na Educação Infantil, a partir dos 4 (quatro) anos, a Computação deverá ser desenvolvida de
forma lúdica, integrada aos campos de experiência, com foco em:

I - Desenvolver o reconhecimento e a identificação de padrões, construindo conjuntos de objetos com
base em diferentes critérios como: quantidade, forma, tamanho, cor e comportamento;

II - Vivenciar e identificar diferentes formas de interação mediadas por artefatos computacionais;

III - Criar e testar algoritmos brincando com objetos do ambiente e com movimentos do corpo de
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maneira individual ou em grupo;

IV - Solucionar problemas decompondo-os em partes menores identificando passos, etapas ou ciclos
que se repetem e que podem ser generalizadas ou reutilizadas para outros problemas;

Parágrafo único. Na Educação Infantil, a abordagem deverá priorizar práticas lúdicas e desplugadas,
respeitando as recomendações do tempo máximo de tela para crianças de 4 e 5 anos.

Art. 8º No Ensino Fundamental, a Computação proporcionará a formação crítica dos estudantes, de
modo a contribuir para a explicação do mundo atual a fim de que o/a estudante se reconheça enquanto
ser ativo e consciente de transformação, capaz de analisar criticamente seus impactos sociais,
ambientais, culturais, econômicos, científicos, tecnológicos, legais e éticos.

Parágrafo único: Nos anos iniciais, a computação deverá estar voltada à integração de competências
tecnológicas de forma lúdica, desplugada, explorando recursos que promovam o pensamento lógico, a
resolução de problemas e a criatividade.

Art. 9º A Secretaria Municipal de Educação prestará assessoramento técnico às instituições da rede
municipal para implementação desta Resolução.

Art. 10 Compete à Secretaria Municipal de Educação definir estratégias relativas a:

I - Orientar as unidades escolares quanto à implementação da BNCC Computacional;

II - Promover formação continuada aos profissionais da educação;

III - Disponibilizar materiais pedagógicos e recursos didáticos adequados;

IV - Acompanhar e avaliar o processo de implementação;

V - Informar e orientar, através do Conselho Municipal de Educação, as instituições particulares de
Educação Infantil, a necessidade de providenciar e implantar a BNCC Digital.

Art. 11 As instituições privadas da educação infantil deverão protocolar, no prazo de um ano a partir da
publicação dessa normativa o, Plano de Ação contendo:

I - reorganização curricular;

II - formação continuada;

III - estratégias de monitoramento.

Art. 12 Compete à Secretaria Municipal de Educação, no prazo de um ano a partir da publicação dessa
normativa a implementação do Plano Municipal de Educação Digital e Midiática, e definir estratégias
relativas a:

I - financiamento;

II - previsão orçamentária (LDO, LOA e PPA);

III - valorização da carreira docente.

Art. 13 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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Sala das Sessões Cons.º Frei Serafim do Amparo, do Conselho Municipal de Educação de Vitória
da Conquista, 15 de abril de 2026.

Cons.ª Carmen Sílvia Freitas de Oliveira
Vice Presidente do Conselho Municipal
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 19 — Edição 4.213

sexta, 17 de abril de 2026
Página 69 de 230
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 19 — Edição 4.213

sexta, 17 de abril de 2026
Página 77 de 230
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 19 — Edição 4.213

sexta, 17 de abril de 2026
Página 114 de 230
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